
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.590.104 - RS (2016/0067256-8)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
RECORRENTE : UNIÃO 
RECORRIDO : SERGIO VASCONCELLOS HORN 
ADVOGADO : ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS E OUTRO(S) - 

DF005939 
 

  

DECISÃO

Vistos, etc.
Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento na 

alínea "a" do permissivo constitucional, contra acórdão do Tribunal Regional 
Federal da 4ª Região assim ementado (e-STJ, fl. 198):

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. 
EMBARGOS À EXECUÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. GRATIFICAÇÃO DE 
INCREMENTO DA FISCALIZAÇÃO E DA ARRECADAÇÃO (GIFA). 
IMPOSTO DE RENDA INDEVIDAMENTE RETIDO. RESTITUIÇÃO. 
CRITÉRIOS PARA APURAÇÃO DE CORREÇÃO MONETÁRIA E 
JUROS DE MORA.
- Reconhecido no título executivo transitado em julgado o direito à 
aposentadoria com proventos integrais, o exequente deve receber os mesmos 
valores que recebia anteriormente à aposentadoria, inclusive no que tange à 
GIFA.
- A execução é a via adequada para reaver os valores do imposto de renda 
indevidamente retidos, já que a sentença que decidiu os embargos de 
declaração nos autos da execução reconheceu que o exequente está isento 
desse imposto sobre os proventos de aposentadoria, inclusive sobre as 
prestações vencidas e vincendas.
- Na restituição de tributos, a correção monetária incide desde a data do 
pagamento indevido (Súmula 162-STJ), devendo os cálculos observar os 
indexadores instituídos por lei para corrigir débitos e/ou créditos de natureza 
tributária. Nesse sentido, até 1995 o débito deve ser corrigido pela UFIR, 
com incidência de juros de mora de 1% ao mês; a partir de 1996, a 
atualização deve observar a variação da taxa SELIC, que já é composta de 
juros, nos termos do artigo 39, § 4º, da Lei 9.250/95 - Diante do decaimento 
mínima do embargado, a União resta condenada a arcar com os honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor em discussão nos 
embargos, devidamente atualizado, independentemente da condenação já 
havida nos autos da execução.

Os embargos de declaração foram parcialmente providos apenas para fins 
de prequestionamento (e-STJ, fls. 215-218).

Sustenta a insurgente a nulidade do acórdão impugnado, por suposta 
persistência das omissões apontadas nos embargos declaratórios, 
Documento: 98838412 Página  1 de 4

Edição nº 2768 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 03 de Outubro de 2019   Publicação: Sexta-feira, 04 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: 45B7AFB0-B99B-444F-AB03-639C3BC6F86B



 

 

Superior Tribunal de Justiça

configurando-se violação do disposto no art. 535, I e II, do CPC/1973. 
Assevera que a decisão colegiada foi omissa em apreciar o disposto nos 

arts. 467, 468, 471, 472 e 473 do CPC/1973 e na matéria a eles correlata.
No mérito, alega ofensa aos arts. 467, 468, 471, 472 e 473 do CPC/1973, 

por suposta ofensa à coisa julgada com relação aos índices de correção 
monetária e juros de mora sobre os valores indevidamente retidos a título de 
imposto de renda e contribuição previdenciária.

Contrarrazões às e-STJ fls. 289/302, propugnando pelo não 
conhecimento do recurso ou para que seja negado provimento.

É o relatório.
Não merece prosperar a tese de violação do art. 535, II, do CPC/1973, 

porquanto o acórdão recorrido fundamentou, claramente, o posicionamento por 
ele assumido, de modo a prestar a jurisdição que lhe foi postulada, resolvendo 
as questões suscitadas pela recorrente.

Com efeito, a Corte de origem concluiu que o acórdão combatido não 
contrariou o disposto nos arts. 467, 468, 471, 472 e 473 do CPC/1973.

Sendo assim, não há que se falar em omissão, obscuridade, contradição ou 
erro material do aresto. O fato de o Tribunal a quo haver decidido a lide de 
forma contrária à defendida pela parte recorrente, elegendo fundamentos 
diversos daqueles por ela propostos, não configura omissão ou qualquer outra 
causa passível de exame mediante a oposição de embargos de declaração.

No aspecto:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
INEXISTÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 1.022 DO 
NOVO CPC/2015.
1. De acordo com o previsto no artigo 1.022 do Novo CPC/2015, são 
cabíveis embargos de declaração nas hipóteses de obscuridade, contradição 
ou omissão do acórdão atacado ou para corrigir erro material.
2. No caso, não se verifica a existência de quaisquer das deficiências em 
questão, pois o acórdão embargado enfrentou e decidiu, de maneira integral e 
com fundamentação suficiente, toda a controvérsia posta no recurso.
3. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgInt no REsp 1.211.307/RJ, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/9/2017, DJe 21/9/2017)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR FISCAL JULGADA 
PROCEDENTE. HONORÁRIOS DE ADVOGADO DEVIDOS, PELA 
PARTE VENCIDA. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM QUE, 
DIANTE DO ACERVO PROBATÓRIO, CONCLUIU QUE NÃO 
HOUVE PERDA DE OBJETO DA MEDIDA CAUTELAR FISCAL E 
QUE, SENDO A RÉ, ORA AGRAVANTE, VENCIDA NA CAUSA, 
COMPETIA-LHE O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E 
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INADMISSIBILIDADE DO 
RECURSO ESPECIAL, NO QUAL FOI ALEGADA OFENSA AOS 
ARTS. 20 E 535 DO CPC/73, POR INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 7 E 
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83 DO STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
[...]
III. Não procede a alegação de ofensa ao art. 535 do CPC/73, pois, na forma 
da jurisprudência firmada pelo STJ, sob a égide do CPC/73, os Embargos de 
Declaração têm, como objetivo, sanar eventual obscuridade, contradição ou 
omissão. Não há omissão, no acórdão recorrido, quando o Tribunal de 
origem pronuncia-se, de forma clara e precisa, sobre as questões postas nos 
autos, adotando fundamentos suficientes para embasar a decisão, tal como 
ocorreu, in casu, em que a questão em torno da alegada aplicabilidade do 
princípio da causalidade foi decidida, pela Corte de origem. Com efeito, o 
magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 
parte. Nesse sentido: STJ, REsp 739.711/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, 
PRIMEIRA TURMA, DJU de 14/12/2006. Além disso, não se pode 
confundir decisão contrária ao interesse da parte com ausência de 
fundamentação ou negativa de prestação jurisdicional. Em igual sentido: STJ, 
REsp 801.101/MG, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA 
TURMA, DJU de 23/04/2008. 
[...]
(AgInt no AREsp 1.060.570/MT, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 17/8/2017, DJe 24/8/2017)

Quanto ao mérito, o recurso não reúne condições de ser conhecido, uma 
vez que a apreciação da suscitada violação da coisa julgada esbarra na 
impossibilidade de reexame dos elementos de prova dos autos, o que atrai a 
aplicação da Súmula 7/STJ.

No ponto:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO 3/STJ. SERVIDOR PÚBLICO. EMBARGOS A 
EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA. SÚMULA 7/STJ. 
AGRAVO CONHECIDO PARA NÃO CONHECER DO RECURSO 
ESPECIAL.
1. A revisão do julgado, de modo a acolher a pretensão recursal, no sentido 
de que houve violação aos limites objetivos e subjetivos da coisa julgada, 
demandaria, necessariamente, o revolvimento do acervo fático-probatório, 
inviável em recurso especial, nos termos da Súmula 7 desta Corte.
2. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1.133.837/RJ, Rel. Min. MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 12/12/2017)

ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO EM 
RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE 
DESEMPENHO. APLICAÇÃO DA PARIDADE ENTRE ATIVOS E 
INATIVOS. TESE DE INOCORRÊNCIA DE COISA JULGADA 
MATERIAL. ANÁLISE QUE DEMANDA APRECIAÇÃO DO 
ACERVO FÁTICO PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 
7/STJ. LIMITAÇÃO TEMPORAL CONTIDA NO TÍTULO 
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EXECUTIVO. FUNDAMENTO NÃO ATACADO. SÚMULA 283/STF. 
AGRAVO INTERNO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
[...]
3. Dessa forma, rever o entendimento firmado pela instância ordinária para 
concluir que a análise do pedido formulado pela parte Recorrente não 
ofenderia os limites da coisa julgada demandaria, necessariamente, o exame 
do conjunto fático probatório existente nos autos, prática vedada pela Súmula 
7/STJ. Precedentes: AgRg no AREsp. 758.513/SP, Rel. Min. HUMBERTO 
MARTINS, DJe 22.3.2016; AgRg no REsp. 1.157.779/RJ, Rel. Min. 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 22.6.2016.
[...]
(AgInt no REsp 1.604.184/RN, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA 
FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe 7/12/2016)

Ante o exposto, com fulcro no art. 932,III e IV, do CPC/2015, c/c o art. 
255, § 4º, I e II do RISTJ, conheço parcialmente do recurso especial, e nessa 
extensão, nego-lhe provimento.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 03 de outubro de 2019.

Ministro Og Fernandes 
Relator
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